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1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 18 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CPNJ: 21.881.617/0001-33

ATA PArA reGiSTrO De PreÇOS
PreGÃO eLeTrÔNicO PArA reGiSTrO De PreÇOS Nº 175/2016

PrOceSSO ADMiNiSTrATivO Nº 1627/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 175/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CPNJ: 09.192.829/0001-08

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

06 10.800 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5 MG NESH 
FOLICO 0,05 540,00

09 1.000 COMPRIMIDO

ÁCIDO VALPRÓICO 
(VALPROATO DE SÓDIO) 
300 MG COMPRIMIDO DE 

LIBERAÇÃO PROLONGADA

TORVAL CR 0,63 630,00

10 31.680 COMPRIMIDO

ÁCIDO VALPRÓICO 
(VALPROATO DE SÓDIO) 
500 MG COMPRIMIDO DE 

LIBERAÇÃO PROLONGADA

TORVAL CR 1,06 33.580,80

50 1.440 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5 MG KARVIL 0,17 244,80

51 600 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25 MG KARVIL  0,20 120,00

58 1.200 COMPRIMIDO CITALOPRAM 20 MG ALCYTAM 0,25 300,00

92 1.200 COMPRIMIDO
DIOSMINA 450 MG + 
HESPERIDINA 50 MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO
DAFLON 0,44 528,00

106 1.200 COMPRIMIDO ESCITALOPRAM, OXALATO  
10 MG ESPRAN 0,30 360,00

133 1.782 COMPRIMIDO
GLICLAZIDA 30 MG 

COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

DIAMICRON 0,41 730,62

134 720 COMPRIMIDO
GLICLAZIDA 60 MG 

COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

DIAMICRON 1,32 950,40

156 1.200 COMPRIMIDO SERTRALINA 50MG SERENATA 0,35 420,00

VALOR TOTAL R$ 38.404,62

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 17 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA
Pregoeira

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CPNJ: 09.192.829/0001-08

ATA PArA reGiSTrO De PreÇOS
PreGÃO eLeTrÔNicO PArA reGiSTrO De PreÇOS Nº 175/2016

PrOceSSO ADMiNiSTrATivO Nº 1627/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 175/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP - CPNJ: 21.881.617/0001-33

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

22 10.800 COMPRIMIDO ANLODIPINO, BESILATO 
10 MG GEOLAB 0,49 5.292,00

36 1.200 COMPRIMIDO BICALUTAMIDA 50 MG ACCORD 4,94 5.928,00

99 1.200 COMPRIMIDO
DOXAZOSINA, MESILATO 
4 MG COMPRIMIDO DE 

LIBERAÇÃO CONTROLADA

UNIÃO 
QUÍMICA 2,52 3.024,00

VALOR TOTAL R$ 14.244,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.
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1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 17 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA
Pregoeira

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CPNJ: 21.881.617/0001-33

ATA PArA reGiSTrO De PreÇOS
PreGÃO eLeTrÔNicO PArA reGiSTrO De PreÇOS Nº 175/2016

PrOceSSO ADMiNiSTrATivO Nº 1627/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 175/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CPNJ: 07.847.837/0001-10

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

61 1.200 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500 MG E.M.S S/A 6,25 7.500,00

VALOR TOTAL R$ 7.500,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 17 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA
Pregoeira

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CPNJ: 07.847.837/0001-10

ATA PArA reGiSTrO De PreÇOS
PreGÃO eLeTrÔNicO PArA reGiSTrO De PreÇOS Nº 175/2016

PrOceSSO ADMiNiSTrATivO Nº 1627/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 175/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 26 dE AbrIl dE 2017 DIÁRIO OFICIAL   No 4.854 35

EMPRESA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA - CPNJ: 44.734.671/0001-51

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

21 4.320 COMPRIDO AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 
25 MG CRISTALIA 0,09 388,80

41 1.200 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200 MG CRISTALIA 0,15 180,00

59 1.200 COMPRIMIDO CITALOPRAM 20 MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS CRISTALIA 0,27 324,00

63 2.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2 MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 0,09 180,00

72 2.800 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO 100 MG CRISTALIA 0,25 700,00

73 2.400 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO 25 MG CRISTALIA 0,17 408,00

75 200 COMPRIMIDO CLOZAPINA 25 MG CRISTALIA 0,62 124,00

76 400 BISNAGA
COLAGENASE + 

CLORAFENICOL 0,6 UI + 10 
MG/G POMADA 30 G

CRISTALIA 12,00 4.800,00

77 100 BISNAGA COLAGENASE 0,6 UI/G 
POMADA 30 G CRISTALIA 12,50 1.250,00

86 3.840 COMPRIMIDO DIAZEPAM 10 MG CRISTALIA 0,06 230,40

87 1.000 COMPRIMIDO DIAZEPAM 5 MG CRISTALIA 0,06 60,00

115 1.200 COMPRIMIDO FENOBARBITAL  100 MG CRISTALIA 0,13 156,00

121 1.200 BISNAGA

FIBRINOLISINA + 
DESOXIRRIBONUCLEASE + 
CLORANFENICOL POMADA 

30 G

CRISTALIA 39,69 47.628,00

147 1.200 COMPRIMIDO IMIPRAMINA, CLORIDRATO 
25 MG CRISTALIA 0,25 300,00

148 180 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40MG/
ML FRASCO DE 20ML CRISTALIA 6,76 1.216,80

VALOR TOTAL R$ 57.946,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 17 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA
Pregoeira

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CPNJ: 44.734.671/0001-51

ATA PArA reGiSTrO De PreÇOS
PreGÃO eLeTrÔNicO PArA reGiSTrO De PreÇOS Nº 175/2016

PrOceSSO ADMiNiSTrATivO Nº 1627/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 175/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: HELIANTO FARMACÊUTICA LTDA EPP
CPNJ: 04.506.487/0001-30

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

11 20 FRASCO 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS 

CAPRÍLICO, CÁPRICO, LÁURICO, 
LINOLÊICO, LECITINA DE SOJA, 

ASSOCIADOS COM VITAMINAS “A” 
E “E”, CREME 200 ML

ESCARDERM 
(200 ML) 24,30 486,00

VALOR TOTAL R$ 486,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.
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1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 17 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA
Pregoeira

HELIANTO FARMACÊUTICA LTDA EPP
CPNJ: 04.506.487/0001-30

ATA PArA reGiSTrO De PreÇOS
PreGÃO eLeTrÔNicO PArA reGiSTrO De PreÇOS Nº 175/2016

PrOceSSO ADMiNiSTrATivO Nº 1627/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 175/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CPNJ: 20.918.668/0001-20

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

7 2.000 COMPRIMIDO
ÁCIDO IBANDRÔNICO 

(IBANDRONATO DE SÓDIO) 
150 MG

ACTAVIS 77,78 155.560,00

12 48 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO  
70 MG

NOVA 
QUÍMICA/

E.M.S
5,60 268,80

13 6.480 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100 MG PRATI 
DONADUZZI 0,13 842,40

14 4.320 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300 MG PRATI 
DONADUZZI 0,22 950,40

15 15.120 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM 1 MG GERMED/EMS 0,44 6.652,80

16 23.760 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM 2 MG GERMED/EMS 0,79 18.770,40

18 4.320 COMPRIMIDO AMIODARONA, CLORIDRATO 
200 MG GEOLAB 0,62 2.678,40

24 25.920 COMPRIMIDO ANLODIPINO, BESILATO 5 MG TEUTO 0,26 6.739,20

25 2.160 COMPRIMIDO ATENOLOL + CLORTALIDONA 
50 + 12,5 MG GERMED/EMS 0,35 756,00

26 4.320 COMPRIMIDO ATENOLOL 100 MG PRATI 
DONADUZZI 0,16 691,20

27 1.200 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG PRATI 
DONADUZZI 0,11 132,00

34 1.200 COMPRIMIDO BETAISTINA, DICLORIDRATO 
24 MG EUROFARMA 0,57 684,00

35 50 BISNAGA

BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO + 

GENTAMICINA SULFATO 0,5 + 
1 MG/G CREME 30 G

GERMED/EMS 12,70 635,00

37 2.000 COMPRIMIDO BISOPROLOL, FUMARATO 
5 MG E.M.S. 1,43 2.860,00

38 1.200 COMPRIMIDO BROMAZEPAM 3 MG GERMED/EMS 0,30 360,00

39 2.200 CAPSULA BROMOPRIDA 10 MG PRATI 
DONADUZZI 0,24 528,00

52 20 FRASCO CETOCONAZOL 2 % XAMPU  
100 ML

PRATI 
DONADUZZI 15,00 300,00

55 1.260 COMPRIMIDO CILOSTEZOL 100 MG EUROFARMA 0,90 1.134,00

56 1.200 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO, 
CLORIDRATO 500 MG

PRATI 
DONADUZZI 0,45 540,00

64 672 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL  20 ML HIPOLABOR 2,57 1.727,04

70 50 FRASCO CLORIDRATO DORZOLAMIDA 
2% FRASCO DE 5 ML BIOSINTETICA 30,49 1.524,50

74 1.200 COMPRIMIDO CLORTALIDONA 25 MG E.M.S. 0,22 264,00

88 1.200 COMPRIMIDO DIENOGESTE 2 MG BIOSINTETICA 3,51 4.212,00

93 1.800 COMPRIMIDO
DIPIRONA 500 MG + 
ADIFENINA 10 MG + 
PROMETAZINA 5 MG

LEGRAND/
EMS 0,47 846,00

102 1.200 COMPRIMIDO ENALAPRIL, MALEATO 10 MG GEOLAB 0,12 144,00

103 2.400 COMPRIMIDO ENALAPRIL, MALEATO 20 MG GEOLAB 0,18 432,00

104 1.200 COMPRIMIDO ENALAPRIL, MALEATO 5 MG
NOVA 

QUÍMICA/
EMS

0,26 312,00

110 1.260 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA  25 MG GERMED/EMS 0,24 302,40

111 2.400 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA  50 MG GERMED/EMS 0,43 1.032,00

113 540 COMPRIMIDO EZETIMIBA 10 MG ATHAIA 1,58 853,20

120 1.200 COMPRIMIDO
FEXOFENADINA, 

CLORIDRATO REVESTIDO 
180 MG

RANBAYX 2,71 3.252,00

132 1.200 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5 MG BRAINFARMA 0,14 168,00

137 1.200 COMPRIMIDO GLIMEPIRIDA  2 MG
NOVA 

QUÍMICA/
EMS

0,48 576,00

138 1.200 COMPRIMIDO GLIMEPIRIDA  4 MG
NOVA 

QUÍMICA/
EMS

1,11 1.332,00

143 2.880 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG PRATI 
DONADUZZI 0,09 259,20

146 2.160 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300 MG MULTILAB 0,17 367,20

149 1.600 COMPRIMIDO LOSARTANA 50MG PRATI 
DONADUZZI 0,14 224,00

152 1.200 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG GEOLAB 0,26 312,00

153 1.800 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA 25MG EUROFARMA 0,45 810,00

VALOR TOTAL R$ 220.032,14

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 17 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA
Pregoeira

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CPNJ: 20.918.668/0001-20



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 26 dE AbrIl dE 2017 DIÁRIO OFICIAL   No 4.854 37

ATA PArA reGiSTrO De PreÇOS
PreGÃO eLeTrÔNicO PArA reGiSTrO De PreÇOS Nº 175/2016

PrOceSSO ADMiNiSTrATivO Nº 1627/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 175/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAÚDE LTDA - CPNJ: 10.749.915/0001-58

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

28 8.000 COMPRIMIDO BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,16 1.280,00

40 1.200 COMPRIMIDO BUPROPIONA, CLORIDRATO 
150 MG GERMED 0,80 960,00

54 600 COMPRIMIDO CICLOBENZAPRINA, 
CLORIDRATO 10 MG

NOVA 
QUÍMICA 0,38 228,00

81 150 FRASCO DESLORATADINA 0,5 MG/ML 
XAROPE  100 ML GERMED 18,00 2.700,00

83 50 BISNAGA DESONIDA 0,05 % CREME  30 G GERMED 10,50 525,00

97 1.200 COMPRIMIDO DOXAZOSINA, MESILATO 2 MG SANDOZ 0,37 444,00

98 1.200 COMPRIMIDO DOXAZOSINA, MESILATO 4 MG SANDOZ 1,50 1.800,00

100 1.100 COMPRIMIDO DULOXETINA, CLORIDRATO 
30 MG

NOVA 
QUÍMICA 1,78 1.958,00

101 3.000 COMPRIMIDO
ENALAPRIL, MALEATO + 

HIDROCLOROTIAZIDA 20 + 
12,5 MG

TEUTO 0,90 2.700,00

107 720 CAPSULA ESOMEPRAZOL, MAGNÉSIO 
20 MG RAMBAXY 1,63 1.173,60

108 720 CAPSULA ESOMEPRAZOL, MAGNÉSIO 
40 MG GERMED 3,20 2.304,00

122 1.200 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5 MG NOVA 
QUÍMICA 1,07 1.284,00

123 720 CAPSULA FLUOXETINA, CLORIDRATO 20 
MG CÁPSULA HIPOLABOR 0,10 72,00

129 1.728 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40 MG PRATI 0,10 172,80

VALOR TOTAL R$ 17.601,40

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 17 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA
Pregoeira

PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA
CPNJ: 10.749.915/0001-58

ATA PArA reGiSTrO De PreÇOS
PreGÃO eLeTrÔNicO PArA reGiSTrO De PreÇOS Nº 175/2016

PrOceSSO ADMiNiSTrATivO Nº 1627/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 175/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: PRO - REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI-ME - CPNJ: 

05.159.591/0001-68

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

82 100 FRASCO DESLORATADINA 0,5 MG/ML 
XAROPE  60 ML GERMED 11,30 1.130,00

96 4.360 COMPRIMIDO DOMPERIDONA 10 MG EUROFARMA 0,15 654,00

159 1.200 COMPRIMIDO TRAZODONA 50MG ASPEN 0,65 780,00

VALOR TOTAL R$ 2.564,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;
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e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 17 de abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA
Pregoeira

PRO - REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI-ME

CPNJ: 05.159.591/0001-68

AviSO DO PreGÃO eLeTrÔNicO Nº 079/2017
(Horário de Brasília)

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 14h00 do dia 11 de maio 
de 2017 realizará a abertura da licitação em tela, que visa o Registro 
de Preços de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para 
realização de serviços de Hemodinâmica, conforme especificado no Edital 
e seus anexos. O edital encontra-se disponível na internet, nos seguintes 
sites: www.saude.to.gov.bre www.publinexo.com.br. Informações pelos 
telefones (63) 3218-1722/1715. (Processo nº 2016/30550/009741). 
Pregoeiro: Thiago Borges.

Palmas, 24 de abril de 2017.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PreGÃO eLeTrÔNicO Nº 071/2017
AviSO De reSULTADO DO PreGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 071/2017 - Processo Administrativo Nº 
2016/30550/4254, conforme segue:

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 8.730,00

O valor total adjudicado R$ 8.730,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 20 de abril de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

PreGÃO eLeTrÔNicO Nº 175/2016
AviSO De reSULTADO DO PreGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 175/2016 - Processo Administrativo Nº 
2015/30550/1627, conforme segue: 

HELIANTO FARMACÊUTICA LTDA EPP
CNPJ: 04.506.487/0001-30, o valor adjudicado R$ 486,00

PRO - REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICO 
E COSMÉTICO EIRELI-ME
CNPJ: 05.159.591/0001-68, o valor adjudicado R$ 2.564,00

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 7.500,00

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ: 09.192.829/0001-08, o valor adjudicado R$ 38.404,62

PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA
CNPJ: 10.749.915/0001-58, o valor adjudicado R$ 17.601,40

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 20.918.668/0001-20, o valor adjudicado R$ 220.032,14

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 14.244,00

CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51, o valor adjudicado R$ 57.946,00

O valor total adjudicado R$ 358.778,16. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 17 de abril de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

AviSO De iNTeNÇÃO De reGiSTrO De PreÇOS
PrOceSSO Nº 2015/30550/001625

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do Decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
Decreto supracitado, registrar Intenção de Registro de Preço para 
contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de EPI- 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,destinada aos Hospitais 
de Referência  do Estado, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta Comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - Solicitação de Compras;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O Termo de Referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

O prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente Registro de Preços vence às 18h00min do dia 28/04/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO,  
CEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1722/3098.

Palmas/TO, 24 de abril de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AviSO De iNTeNÇÃO De reGiSTrO De PreÇOS
PrOceSSO Nº 2017/30550/001256

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do Decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
Decreto supracitado, registrar Intenção de Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS PARTE II, destinados aos Hospitais 
do Estado, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta Comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - Solicitação de Compras;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;


